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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS REGRAS DE TRANSFERENCIA DO 
CAMPEONATO. 

portador da Cédula de ldentidade RG ng 
(naionalidəde). &2aELO (estado civil) casADO 

-9, inscrito no CPF/CNPJ sob o n 6Jo.531-35 representante legal do atleta 

. CIENTIFICO que fui informada sobre as regras de 

transferência de atietas da Taça Edilson Silva 2026, bem como das penalidades pelo seu descumprimento, quais 
sejam: 

MII- DAS REGRAS DE TRANSFERENCIA DOS ATLETAS 

Art 27. Os atietas anteriomente inscrítos por equipes convidadas no primeiro turno da Taça Enel Brasil Edilson 
2026 

(Taça Guanabara) somente poderão ser inscritos pelas equipes coorganizadoras (Botafogo F.R., C.R, Flamengo, Vasco 

da Gama SAF e Auminense F.C.) para a disputa do segundo turno da competição (Taça Rio) após o término das finais do primeiro turno, e desde que ainda não tenham atuado no segundo turno da comnpetição por nenhuma equipe. 

$12-As equipes comvidadas não poderão inscrever atletas que já tenham sido inscritos por outras equipes convidadas 
na Taça Enel Brasil Edilson 2026 

$22-É de responsabilidade da direção das equipes particpantes INEORMAR J05 responsáveis dos atdetas as regas de 
transferënda presente neste reguəmento e ENTREGAR Ə coordenação do campeonato o termo de dênda das regas 
de transferência de atetas da Taça Enel Brasil Edison 2026 devidamente assinado pelo responsável legal do atleta. 

$38-No caso de que trata este artigo, a equipe coorganízadora que inscrever o atleta que tenha atuado na Taça 
Guanabara por uma Equipe Conidada, deverá entregar à coordenação do campeonato, no momento da nova 
inscrição, além da documentação de que trata o Art. 24 deste regulamento, DECLARACÃO de Liberação do Atleta 
assánada por uma representante da Equipe Partiápante na qual ele atuava. 

Art 28- Ao témino da TAÇA GUAMABARA, apósa disputa de suas finais, caso ocorra a LIBERAÇAo de um atieta por 
uma das equipes cooanizadoras (Botafogo FR., CR FAamengo, Vaso da Gama SAF, Fluminense F.C), este poderá 
ser insato por outra Equipe Particdpante (Conidada ou Coorganizadora) na Taça Ened Brasil Edison 2026 para a 
Gisputa da TAÇA IO e da GRANDE ANAL nas sÉRIES OURO, PRATA, BAONZE. 

Parágrto único -No caso de que trata este artigo, a equipe partidpante que inscrever o ateta que tenha sido liberado 
por uma das equipes coorganizadoras, deverá entrear à coordenação do campeonato, no momento da ngva 
inserição, dém da documentação de que trata o Art. 24 deste reulamerto, DECLARAÇÃo de lberação do Atleta 
ssÁnada por uma representante da equipe coorganizadora na quai ele atuava. 

Rio de Janeiro, 2 de Haço 

Assinatura do Representante Legal 

de 2026. 
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